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EDITAL Nº 01/2017/CCSA 

 
A Comissão de Monitoria do Centro Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) da Universidade 

Federal de Sergipe comunica que estão abertas no período de 24 a 28 de abril de 2017 as 

inscrições para CONCURSO de MONITORIA, na modalidade REMUNERADA e 

VOLUNTÁRIA, visando o preenchimento de 09 vagas (remuneradas) e 36 vagas  

(voluntárias), período 2017/1 e 2017/2, distribuídas entre as disciplinas listadas nos quadros do 

Anexo I - A e Anexo I – B, respectivamente. A Comissão resolve que os interessados nas bolsas 

devem estar atentos aos seguintes pontos: 

1. Os pedidos de inscrições serão recebidos no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 as 

20:00, na Secretaria do CCSA, localizado na Bloco de Administração 1, Cidade Universitária 

“José Aloísio de Campos”, Jardim Rosa Elze CEP: 49100-000, São Cristovão-SE, Telefone: 

(2105-6766). Serão aceitas inscrições por procuração mediante apresentação de xerox de 

documento que conste o nº da carteira de identidade e assinatura do procurador. 

2. Para ser habilitado ao exercício de Monitoria, o candidato deve atender os requisitos pré- 

estabelecidos no Art. 13º da Resolução 021/2015/CONEPE, conforme abaixo 

discriminado: 

I. estar regularmente matriculado e cursando, durante todo o período de vigência da bolsa, pelo 

menos 50% dos créditos regulares para o período acadêmico vigente do seu curso; 

II. não possuir vínculo empregatício e não receber nenhum outro tipo de bolsa de instituição 

pública, no caso de Monitoria remunerada; 

III. ter sido aprovado na disciplina ou conteúdo exigido no Edital de seleção com nota mínima 

7,0 (sete); 

IV. ser aprovado em processo seletivo, tendo por base prova (escrita e/ou prática), conforme 

definido no Edital de seleção, com no mínimo nota 7,0 (sete) e 

V. dispor de 12 horas semanais para a atividade de Monitoria. 

 

3. No ato da inscrição, será exigido do candidato 
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I. comprovante de matrícula na UFS; 

II. histórico escolar, comprovando a integralização da(s) disciplina(s) definida(s) no(s) 
Edital(is) de Monitoria; 

III. preencher ficha de inscrição com dados pessoais e de renda (ANEXO III) e 

IV. declaração de disponibilidade de 12 (doze) horas semanais, não acúmulo de bolsa ou 
participação em outra atividade que comprometa a realização da Monitoria (ANEXO IV). 

4. As atividades a serem desenvolvidas estão definidas pelo Plano de Atividade de cada 

disciplina vinculada ao Departamento/Núcleo, disponíveis na secretaria do CCSA 1. 

Exemplo de Atividades Gerais: reuniões mensais com o coordenador/ professor orientador 

para debater o andamento das atividades; acompanhar as aulas e orientação dos alunos 

matriculados nas disciplinas objeto da monitoria (ANEXO II). 

Atividades por disciplina(s): Conforme Plano de Atividades Gerais das Disciplinas 

disponível no Anexo II, deste edital. 

5. Da seleção: A seleção será feita mediante Realização de Prova Dissertativa com execução do 

plano de trabalho relacionado ao conteúdo da Disciplina (O tipo de prova é definido pela 

Comissão de Monitoria de acordo com a Resolução 21/2015/CONEPE). 

A seleção será feita mediante prova escrita, correspondendo aos seguintes items: 
 

I. Justificativa do interesse pela disciplina e dos motivos de identificação com a mesma. 
 

II. Panorama, em tópicos comentados, dos temas e conceitos desenvolvidos pela disciplina, 

com indicação/sugestão das principais referências para desenvolvimento dos mesmos. 

III. Proposta de atividades de monitoria para elaboração do Plano de Atividades e auxílio do 

professor ao longo da disciplina. 

Da classificação: A classificação dos candidatos aprovados será feita de acordo com a média final 

da prova de seleção, considerando o bônus de 10% na nota final para os alunos cuja renda 

familiar per capita seja igual ou inferior a 1,5 salário mínimo. (art. 15 Resolução nº 

021/2015/CONEPE). 

A prova será feita sem consulta, no dia e dentro do horário estipulado pelo edital. 

 

Local da prova: Auditório da Didática V 

 Data da prova: 02/05/2017 (terça-feira) 

Horário: 14:00 (com duração de até 2 horas) - Turno: VESPERTINO 
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6. O resultado será divulgado no site da UFS a partir de 25 de maio de 2017. 
 

7. Encaminhamento do resultado da seleção dos monitores remunerados e voluntários, incluindo 

os excedentes, ao Departamento de Licenciaturas e Bacharelados (DELIB), até 25 de maio de 

2017. 

8. A assinatura do Termo de Compromisso deve ser realizada pelos monitores aprovados nos 

respectivos departamentos, obedecendo ao período de 05 de junho a 09 de junho de 2017. 

9. As secretarias dos Departamentos deverão encaminhar ao Departamento de Licenciaturas e 

Bacharelados (DELIB) as três vias assinadas até o dia 14 de junho de 2017. 

 

10. O Concurso reger-se-á pela Resolução nº 021/2015/CONEPE/ UFS e o presente Edital. 

 
 

São Cristóvão, 17 de abril de 2017. 

 

 
 

Profa. Dra. Barbara Coelho Neves 

Presidente da Comissão de Monitoria do CCSA 



 

ANEXO I - A 
 

MODALIDADE REMUNERADA 

 

DISTRIBUIÇÃO DE DISCIPLINAS E VAGAS POR DEPARTAMENTO/NÚCLEO 

TURISMO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ECONOMIA 

Código e nome da disciplina Turma N. vagas Docente responsável 
 

ECONO0004 - Introdução à Análise 

Econômica 

 
2017.1 

1 Luís Carlos de Santana Ribeiro 

 
2017.2 

ECONO0022 - ECONOMETRIA I E 

ECONOMETRIA II 

2017.1 2017.2 1 Heliana Quintino 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADA 2 
 

SECRETARIADO EXECUTIVO 

Código e nome da disciplina Turma N. vagas Docente responsável 
 

ADM0024 - Matemática Financeira 

Econômica Aplicada à Administração 

 

2017.1 
1 Abimael Magnos do Ouro Filho 

 

2017.2 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADA 1 
 

 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Código e nome da disciplina Turma N. vagas Docente responsável 
 

CONTABILIDADE GERAL 
 

2017.1 

1 Gerlis de Souza Brito 

  
2017.2 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADA 1 

Código e nome da disciplina Turma N.vagas Docente responsável 

 
TURIS0054-GEOGRAFIA DOTURISMO 

 
2017.1 

1 Cristiane Alcântara de Jesus 
Santos Campos 

TURIS0055 – TURISMO REGIONAL  
2017.2 

 
TURIS0057 - TURISMO E MEIOAMBIENTE 

 
2017.1 

1 
Laura Almeida de Calasans Alves 

 

 
TURIS0059 PLANEJAMENTO DO ESPAÇO 

TURÍSTICO 

 
2017.2 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADA 2 

 



 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

Código e nome da disciplina Turma N. vagas Docente responsável 

 
TÉCNICA DE ARQUIVO 

 
2017.1 

1 Gleyse Santos Santana 

TIC 2  
2017.2 

CINFO0030 – Representação Temática 1 e 
2 

2017.1 e 2 1 Janaina Fialho 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADA 2 
 

 
 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL 
 

Código e nome da disciplina Turma Nº DE VAGAS Docente responsável 
SSOCI0112–Formação Socio-Histórica 
do Brasil I, Turmas 01 e 02 

2017.1 
01 

Nailsa Maria Souza Araujo 

SSOCI0113–Formação Sócio-Histórica 
do Brasil II, turmas 01 e 02 

2017.2 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADAS: 01 
 
 
 
 

TOTAL DE VAGAS REMUNERADAS DISPONÍVEIS PARA O CCSA NESTE EDITAL: 09 

(NOVE). 

Parágrafo único. O número de vagas, para a Monitoria Remunerada foi solicitado pelos 
respectivos departamentos e, respectivamente, distribuídos conforme quantitativo de vagas 
disponíveis pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), através da Comissão Permanente de 
Acompanhamento da Monitoria da Divisão de Programas do Departamento de Licenciaturas e Bacharelados 
- COPAM/ DPROG/ DELIB da Universidade Federal de Sergipe, em cumprimento à Resolução nº 21/ 
2015/CONEPE. 
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ANEXO I - B 
 

MODALIDADE VOLUNTÁRIA 

 
DISTRIBUIÇÃO DE DISCIPLINAS E VAGAS POR DEPARTAMENTO/NÚCLEO 

 

 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

 

Código e nome da disciplina Turma Nº DE VAGAS Docente responsável 

CINFO0030 – Representação 

temática I e II 

2017.1 e 2 01 
Antonio Edilberto Costa Santiago 

CINFO00012 – Formato de 

intercâmbio MARC 21 

2017.1 e 2 01 
Janaina Fialho 

CINFO0032 – linguagem de 

indexação I e II 

2017.1 e 2 01 
Niliane Cunha de Aguiar 

CINFO0037 - Serviço de informação 

e referência 

2017.1 01  
Telma de Carvalho 

CINFO0048 – Desenvolvimento de 

Coleções 

2017.1 01 
Telma de Carvalho 

    

    

    

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Código e nome da disciplina Turma nº de vagas Docente responsável 

ADM0043-Iniciação empresarial 2017-1 01  
Iracema Machado de Aragão Gomes 

ADM0193-Empreendedorismo e 
Gestão de Pequenos Negócios 

2017.2 01 

ADM0188-Administração da Produção 
e Operações I 

2017-1 01  
Maria Elena Leon Olave 

ADM0186 - Administração de Recursos 
Materiais e Patrimoniais 

2017.2 01 

ADM0224-Administração Financeira II 2017-1 01 Cláudio Pilar da Silva Júnior 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS: 05 

CINFO0024 – Normatização de 
documentos 2017.1 

 
 
 
 

01 

 

Martha Suzana Cabral Nunes 

CINFO0022 - Pesquisa Aplicada à 

Biblioteconomia (2017-2) 
 

2017.1 

 

 
Martha Suzana Cabral Nunes 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTARIAS: 
06 
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DEPARTAMENTO DE DIREITO 
 

Código e nome da disciplina Turma n.º de vagas Docente responsável 

DIRE0233 - Direito Tributário I 2017.2 01  
Edmilson da Silva Pimenta 

DIRE0234 - Direito Tributário II 2017.1 01 

DIRE0262- Seguridade Social 2017.2 01 Edmilson da Silva Pimenta 

DIRE0236 - Direito Internacional Público 2017.1 01  
Carlos Rebelo Júnior 

DIRE0266 - Direito Processual Civil III 2017.2 01 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS: 05 

 
 

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 
 

Código e nome da disciplina Turma n.º de vagas Docente responsável 

ECONO0008 - Economia Política I 2017.1 e 
2017.2 

01 César Ricardo Siqueira Bolaño 

ECONO0016 - Análise Microeconômica II 
2017.1 e 

2017.2 
01 Elmer Nascimento Matos 

ECONO0022 - Econometria I 
2017.1 e 

2017.2 
01  

Heliana Mary da Silva Quintino 
ECONO0023 - Econometria II 2017.1 e 

2017.2 
01 

ECONO0004 - Introdução à Análise 
Econômica 

2017.1 e 

2017.2 
01 

 

Luiz Carlos Ribeiro 
ECONO0129 - Economia Monetária e 
Financeira 

2017.1 e 

2017.2 
01 

ECONO0018- Economia Matemática I 
2017.1 e 

2017.2 
01 

 

Patrícia Pugliesi Carneiro 

ECONO0019-Economia Matemática II 
2017.1 e 

2017.2 
01 

ECONO0042- Fundamentos de Economia 
2017.1 e 

2017.2 
01 Paulo César Souza Ferreira 

 
ECONO0008 - Economia Política I 

2017.1 e 

2017.2 

 
01 

 

Verlane Aragão Santos 

ECONO0010- Economia da Cultura 
2017.1 e 

2017.2 
 

01 
TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS: 11 
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DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
 

Código e nome da disciplina Turma nº de vagas Docente responsável 
INER0024 Laboratório de Simulações 
Negociais I 

2017.1 02 Flávia de Ávila 

INTER0029 Laboratório de Simulações 
Negociais II 

2017.2 02 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS: 04 
 

 

DEPARTAMENTO DE SECRETARIADO EXECUTIVO 
 

Código e nome da disciplina Turma nº de vagas Docente responsável 
EXEC0008 - Redação Empresarial I 2017.1 02  

Silvia Regina Paverchi 
EXEC0009  Redação empresarial II 2017.2 02 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS: 04 
 
 

DEPARTAMENTO DE TURISMO 
 

Código e nome da disciplina Turma Nº DE VAGAS Docente responsável 
TURIS0048–Empreendedorismo e 
Turismo 

2017.1 
01 

Taís Alexandre Antunes 

Paes 

TURIS0046–Gestão de Serviços 2017.2 

TOTAL DE VAGAS VOLUNTARIAS: 01 
 
 
 

 
TOTAL DE VAGAS VOLUNTÁRIAS DISPONÍVEIS PARA ESTE EDITAL DO CCSA: 36 (TRINTA 

E SEIS). 

 
Art. 7o O número de vagas, para a Monitoria Voluntária, será definido pelos 
respectivos Centros/campi, uma vez que não implicam despesa financeira para a 
UFS. 
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ANEXO II 

 
PLANO DE ATIVIDADES GERAIS DO MONITOR NA DISCIPLINA 

 
CENTRO – Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA 

DEPARTAMENTO –    

PROJETO DE MONITORIA - PRIMEIRO PERÍODO DE 2016 

DISCIPLINA –     

CÓDIGO DA DISCIPLINA –    

PROFESSOR(ES) ORIENTADOR(ES) -    
 

NOME DO MONITOR APROVADO:     

MATRICULA:    
 

(   ) MONITOR BOLSISTA (    ) MONITOR VOLUNTÁRIO 

 

P L A N O D E A T I V I D A D E G E R A L D O M O N I T O R 

( A t i v i d a d e s  q u e  s e r ã o  d e s e n v o l v i d a s  p e l o  M o n i t o r ,  e m o r d e m c r o n o l ó g i c a ) . 

ATIVIDADES PERÍODO 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun 

Acompanhamento na definição da bibliografia a ser 

trabalhada na disciplina 
 

Assistir e participar das aulas 

Acompanhamento do registro de frequência 

Reuniões para definição dos exercícios a 

serem aplicados aos alunos 

Acompanhamento de atividades avaliativas 

Acompanhamento de atividades práticas 

no laboratório 

Orientação (tira-dúvidas) dos discentes da disciplina 

Acompanhamento a discente extraclasse 

Participação em seminário 

Elaboração de relatório 

 

 

 

Data:    

 

 

 
 

Assinatura do Chefe do Departamento Assinatura do Orientador 

CARIMBO CARIMBO 
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ANEXO III 

 
FICHA CADASTRAL - MONITOR 

 
NOME: 

 
Matrícula SIGAA: 

Curso: 
Departamento/Núcleo  de  Exercício  da Monitoria: 

 

Estado Civil: Sexo: Data de Nascimento: Local de Nascimento: Nacionalidade: 
 

Cônjuge: 

 
Cart. Identidade Nº Data de Emissão: Órgão Emissor: Estado   da Federação: 

Cart. Militar Nº Emissão: Órgão Emissor: Estado   da Federação: 

 
Titulo de Eleitor Nº Zona: Secção: Data de Emissão: Estado da Federação: 

CIC/CPF 

Ingresso na UFS:  Sistema de Cotas: ( ) Sim ( )Não 

Necessidades Especiais: ( ) Sim ( ) Não Qual:    

Renda familiar per capita: ( ) igual ou inferior a 1,5 salários mínimos (   ) superior a 1,5 salários mínimos 

Art. 15 Resolução nº 21/2015/CONEPE 

Cor: (  ) Branca ( ) Preta ( ) Amarela ( )*Parda. Grupo Sanguíneo: Fator: RH 

*refere-se às cores/raças: Mulata, Mestiça, Cabocla, Mameluca, Cafuza 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua/Av. Nº 

 

Condomínio: 

 
Edifício: Apto. 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Telefone: DDD Celular: 
 

EMAIL (letra maiúscula): 

Contratado para: ( ) Monitoria Bolsista (     ) Monitoria Voluntária 
 

Dados Bancário: Banco: Agência Conta corrente: 
 

*Obrigatório para a modalidade bolsista e opcional para a modalidade voluntária 

 

 
Data: /  /    

 

Assinatura Monitor 
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ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

 
EU,   , 

 

aluno(a) matriculado(a) sob nº    no Curso 
 

de  , declaro ter disponibilidade de 12    (doze) horas 

semanais para as atividades de monitoria, e não haver acúmulo de bolsa/ ou participação em outra atividade que 

comprometa a realização da Monitoria. 

 
Local,         /         /           

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Assinatura do Aluno 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (CCSA) 

 

ANEXO V 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

MONITORIA REMUNERADA 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE representada pelo Pró-Reitor de Graduação 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard e o (a) universitário (a) 

 

matrícula  , CPF  , firmam, livremente, o 

presente Termo de Compromisso com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O Monitor selecionado em provas específicas, nos termos da Lei n°. 9394/96 e da Resolução 

no 21/2015/CONEPE, exercerá suas atividades no 

Centro/Campus  /UFS, 

Departamento/Núcleo  , 

abrangendo a(s) disciplina(s)    

  , orientado(a) pelo(a) professor(a)   

  . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

São atribuições do monitor: 
 

1. Auxiliar o professor na preparação de material didático, interagir com os alunos na 

resolução de questões abordadas em sala de aula e realizar outras atribuições previstas 

em plano de atividades; 

2. Interagir com o professor orientador e público assistido pela atividade de Monitoria, 

visando o desenvolvimento da relação ensino-aprendizagem; 

3. Responsabilizar-se pela atualização dos dados pessoais no cadastro SIGAA; 

4. Atuar com responsabilidade e compromisso ético na condução do processo de ensino- 

aprendizagem no âmbito das atividades de Monitoria. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
O presente Termo de Compromisso é válido para o (s) semestre (s) 

  , em conformidade com o disposto na Resolução 

21/2015/CONEPE. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 
Fica vedado ao monitor desenvolver qualquer tipo de atividade própria do professor, tais como: 



 

ministrar aulas, avaliar a aprendizagem de discentes, aplicar provas, supervisionar estágios e 

qualquer outro tipo de atividade de caráter administrativo. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 
O professor orientador avaliará o desempenho do monitor, atribuindo-lhe uma nota e levando 

em consideração os Planos de Atividade e os critérios definidos pelo Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 
O aluno terá direito a dois créditos em componentes curriculares optativos no histórico escolar 

para cada semestre do exercício de Monitoria, consecutivos ou não, limitado a um máximo de 

08 (oito) créditos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 
A atividade de monitoria não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, e pode ser 

suspensa antes do prazo estabelecido na cláusula anterior, quando houver manifestação 

expressa de uma das partes ou, independentemente de manifestação formal, nos casos de 

conclusão de curso. 

 

CLÁUSULA OITAVAA Universidade obriga-se a pagar ao Monitor (a), a título de Bolsa, a 

quantia mensal de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) nos termos da Resolução no 012/2012/CD. 

O monitor remunerado se compromete a devolver à Instituição provedora os valores  

monetários recebidos indevidamente. 

 

Estando de acordo com as cláusulas acima estabelecidas, assinam as partes o presente Termo, 

em três vias de igual teor. 

 

Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”,  de de 20    . 
 

 

 

 

 

 

 

 

PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO MONITOR (A) 
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ANEXO VI 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

MONITORIA VOLUNTÁRIA 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE representada pelo Pró-Reitor de Graduação 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard e o (a) universitário (a) 

 

matrícula  , CPF  , firmam, livremente, o 

presente Termo de Compromisso com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O Monitor selecionado em provas específicas, nos termos da Lei n°. 9394/96 e da Resolução 

no 21/2015/CONEPE, exercerá suas atividades no 

Centro/Campus  /UFS, Departamento/Núcleo   

  , abrangendo a(s) disciplina(s)    

  , orientado(a) pelo(a) professor(a)   

  . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

São atribuições do monitor: 
 

1. Auxiliar o professor na preparação de material didático, interagir com os alunos na 

resolução de questões abordadas em sala de aula e realizar outras atribuições previstas 

em plano de atividades; 

2. Interagir com o professor orientador e público assistido pela atividade de Monitoria, 

visando o desenvolvimento da relação ensino-aprendizagem; 

3. Responsabilizar-se pela atualização dos dados pessoais no cadastro SIGAA e 
4. Atuar com responsabilidade e compromisso ético na condução do processo de ensino- 

aprendizagem no âmbito das atividades de Monitoria. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
O   presente   T   ermo   de   Compromisso  é  válido  ,  em 

conformidade com o disposto na Resolução 21/2015/CONEPE. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 
Fica vedado ao monitor desenvolver qualquer tipo de atividade própria do professor, tais como: 



 

ministrar aulas, avaliar a aprendizagem de discentes, aplicar provas, supervisionar estágios e 

qualquer outro tipo de atividade de caráter administrativo. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 
O professor orientador avaliará o desempenho do monitor, atribuindo-lhe uma nota e levando 

em consideração os Planos de Atividade e os critérios definidos pelo Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 
O aluno terá direito a dois créditos em componentes curriculares optativos no histórico escolar 

para cada semestre do exercício de Monitoria, consecutivos ou não, limitado a um máximo de 

08 (oito) créditos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 
A atividade de monitoria não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, e pode ser 

suspensa antes do prazo estabelecido na cláusula anterior, quando houver manifestação 

expressa de uma das partes ou, independentemente de manifestação formal, nos casos de 

conclusão de curso. 

 

Estando de acordo com as cláusulas acima estabelecidas, assinam as partes o presente Termo  

de Compromisso, em três vias de igual teor. 

 

Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”,  de de 20    . 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO MONITOR (A) 


